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Pauta das Maté r ias - Sessão Ord iná r i a -- dia 20 de dezembro de 2018 

C â m a r a Municipal de Col íder -MT. 

Moção n" 069 /2018 - Moção de Profundo Pesar à família enlutada pelo recente falecimento do 
saudoso cidadão colidense Senhor João Guedes - ex-prefeito deste município. 

Requerimento n" 066/2018 - Requer ao Presidente desta Casa de Leis que seja destinada a supra 
citada sobra orçamentária à APAE Colíder. 

Requerimento n" 067/2018 - Requer ao Prefeito Municipal e aos setores competentes o 
cumprimento da Lei Complementar 123/2006 em seu art. 4, Parágrafo 3 (este com redação dada pela 
LC 147/2014). 

Pro ie to de Lei n° 130/2018 - I N S T I T U I O P R O G R A M A M U N I C I P A L DE D E S E N V O L V I M E N T O E C O N Ó M I C O E 
S O C I A L A T R A V É S D A S P A R C E R I A S P Ú B L I C O - P R I V A D A S - PPP DO M U N I C Í P I O D E C O L Í D E R - M T , E D Á 
O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S " 

Pro ie to de Le i ii°136/2018 - " D I S P Õ E S O B R E A R E G U L M E N T A Ç Ã O D O Q U E D I S C I P L I N A O § 1° D O A R T . S^-A, D A L E I 
13.708/2018, S O B R E O P I S O S A L A R I A L D O S A G E N T E S C O M U N I T Á R I O S D E S A Ú D E E A O S A G E N T E S D E C O M B A T E À S 
E N D E M I A S NO Â M B I T O D A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E E D Á O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . " 

Pro ie to de Lei n° 137/2018 - " D I S P Õ E S O B R E A C R I A Ç Ã O D A G R A T I F I C A Ç Ã O D E I N C E N T I V O À 
P R O D U T I V I D A D E P A R A A G E N T E S C O M U N I T Á R I O S D E S A Ú D E E A G E N T E S D E C O M B A T E À S E N D E M I A S 
N O Â M B I T O DA S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E E D Á O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . " 

Ver. Ricardo Caldeira - L ika / Líder do PSDB 

Moção n" 068 /2018 - Moção de Gratidão ao ser\'idor público estadual ROMINHO. 

Ver^ Dóris Sguizardi - D E M - F Secretár ia 
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